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CoNTRATO N. 116-2025
PROCESSO ADM|NISTRATTVO No 04.107 t2026
INEXIGIBILIDADE NC 043-2025

o fuultcÍpto oe ÁeUe FRIA, pessoa jurÍdica de dlreito públlco, lnscrlto no GNPJ sob o no
í 3,606.7021000í -85, com sede na Rua Ruy Barbosa, no '10, Centro, representado nestê ato por seu
PreÍeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, soltelro, resldente e domlciliado na Rua lrará, no 9991,
Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816.'**.'*'-15 e portador do RG no

11**'.70, por melo da SECRETARIA OA eOUCaçÃO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no

30.675.352/0001-08 representada por sua gestora, Secretárla Munlcipal de Educaçáo, a Sra. MALUCIA
DA SILVA SANTANA, casada, brasilelra, residente e domlclliada na Fazenda OutÍa Banda, Malhada do
MuÍo MuniciÍpio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no 401.-'."--87 e RG No 05'r'r'r04 SSP/BA,
doravantê dosignado CONTRATANTE 6 o(a) empresa EVANILSON C DA SILVA E CIA LTDA, inecrlta
no CN PJ/lrilF sob ono 22.272.71210001-O0,estabelecida no Rua 13 de Maio, no 50, í9Andar, CEP:44'300'
OOO, Centro, Cachoelra-BA. Repr€sentada pelo (a) Sr.(a) ANDERSON COSTA DOS SANTOS , maior,
brasileira, empresárlo(a), portado(a) do RG no SSP/BA, lnscrito no CPF 9E4..".."-20, a

seguir denomínado(a) CONTRATADO(A), resolvem Íirmer o prosente contrato, com fundemênto no
Prócesso Adminlrtraüvo N. 04,í07/202õ . lnexlglbllldade no 043-2026,.om observâncla às
disposiçóes da Lei no 14.í133, de 'í o de abril de 2021, Decr€to Municlpal no 238P023 e demals l€gislaÉo
apllcáv€|, apllcândo-se e €ste lnstrumento sqas dlspasiçoêB inestrita e lncondicionalmente, bêm como
pelas cláusulas e condições segulrtes: l: - . 
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í . í - Constitui objeto do prBsente instrumento a Contratação de empresa para, àallzagão de show
aÉlsflco com a'banda/aÉlsta NENHO no evento "Forró da Éelra 2025", a ieallzarce em palco

montado no Centro de Abastoclmento-no Balao da.'Bataa rollihfildFiqdo{gueiFrla/BA' no dla

22toot2o25, nostÊnàGià c6IÍdl@4*#dlqcãda§nêffip9e FffiqrEÉrE flÜffitte e lnsepâÉvel

deste contÍato.

Banda/Artista: NENHO
óà16:2A0612025 Horário: 21:00h Durago: 0'l:30h (uma hora e trinta mlnut6)
Local do evento: PALCO montado no centro de Abastecimento no Bairro da Bana

Valor: 120.000,00 (cento e vlnte mll reals) tí
1. Caso náo seJa possÍvel a apresentaçáo da banda/artlstra na data Indlcada nqlg comissáo' devldo à

;ri"çt de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem 69mo, alguma qvpntualldade de força

maiór, a nova data de apresântação da bande ficaÉ a crltério do cronograma âprgsêntado pela

comissáo do evento, 
"oÜ 

p"n" dá descumprlmento do contrato' salvo apresontraÉo de contrato

óreviámánte assinado para apresentação na mesmE data Eprêsentadç:'p€la comiseão, as

ã"ipàr.j concementesã logtsiicâ Oo aitista e equlpe necêssárlas para elecuçáo do objeto do

ionirato, em nova aata a sãr designada por ambas aB partes' seráo de .Íesponeabilidade 
do

CONTRATANTE. i

Z. É reO"ia a subcontrataÉo parclal do objeto, a associaçáo da contratada ç6m outrêm, a cessáo

ãu transferêncla, total ou p.r"ái Oô contrato, bám como a fusào, cisão ou incoporaÉo da contratada'

Àáo 
"" 

,""ponr"billzando o contratante poÍ n€nhum compromisso assumido por aquela com tercelros'

t"í
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1.2- FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: Inciso ll do art 74, Lei Federal no 14j3312021.
1 2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo

Técr.tico Prel n nar. quanclo elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais

anexos dos docur.nentos supracitados, arnbos constantes deste Processo de contrataÇão direta.

z- cLÁusula sEGUNDA - vtGÊNclA E PRoRRoGAÇAo
2.1- \ ) Waza oe vigéncia da contratação será alé 3111212025, contados da data de assinatura do contrato,

na Íorrra do art 105 da Lei 14.133/21.

3- CLÁUSULA TERCETRA - MoDELOS DE ExEcUÇÃO E GESTÃo cONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll

e XVIII)

3 1 - O regime Ce execução contratual, os modelos de gestáo e de execuÇão, assim como os prazos e

cc ndrçoe j oe conclusâo entreg a, observeção e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexô a este Contrato.

4- CLAUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4,1 . As regras de subcontrataçâo, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo a este Contrato

5- CLÁUSULA QUINTA -PREÇO

5.1- O valor total ca contratação será de R$ '120.000,00 (cento e vinte mil reais) confoíme quadro

a ba ixo
5.2 - No vaÍor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da

execuÇão do obJeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários 
'

frscais e comerciais rncidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outíOs necessários ao cumprimento

inlegral do objeto da contralâçào.
5 3 ôompete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse processo

confor rre oescíto abatxo tambenr.

ESPEe rFlcÀÇÃo- VALO

TRANSPORTE TERRESTRE 6.570,00

ôncHÊ oo ARTtslrA 65,400,00
17.600,00PnoDuÇÃo

PIROTECNIA
lÀ,tPosÍo co

IMUSICOS E SÍAFFS
E EFEITOS
NFÔRIúÉ RÊGIME TRIBUTÃRIO 

-
5.500,00

I oEsprsns ADtútNtsrRATlvAS
INFRAESTRUTURA 7.400,00

TOTAL GERAL 120.000,00

6- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram'se definidos

Rua Rul Barhosa. 1O - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
CNPJ: 13 60O 702/0001-65 TellFax (75) 98252-A7e,/.

10,130,00

7.400,00
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rro Terrlo oe Referência, anexo a este Contrato

1" Parcela 50'ic (Ate 48 horas antes do show)
2'Parcela 50% (até 30 dias após o show)
6.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cÍédito no BANCO: CAIXA

ECoNOMtCÀ FEDERAL, AGENCIA: 0067, OPERAÇÀO OO3, CONTA CORRENTE: 1757-4 indicados

pelo contratado

7- CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (ATt,92' V)

/ i - O reajuste e demais concliÇoes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de ReÍerência,

anexo a este Ccntrato

8- CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92' X, Xl e Xlv)
8,1- São obrigações do Contratante:
81 2 - Exrgir o cunlpflmentc de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

co r]trato e seus anexos,
g.1.3 - Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecldas no Termo de Referêncial
g.1.4 - Notificar c contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte às suas

exper.rsas,
g.] S - Acompanhar e frscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo

Contratado;
g 1.5.1 . Fica clesignada como gestora do presente contrato a sra. Malucia da silva santana e a

execLrÇão será íisca'lizada pela ÍuÀcionária: Dlenane de Almeida Cardoso Carneiro.

I 1.6 - Comunrcar a empresa para ernissãó de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da

áxecução do obJeto, para efeiio de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

à*u.riao do objéto, quanto à dinrensâo, qr"lidad" e quantidade, conÍorme o art 143 da Lei no 14 133,

de 2021 ,

g.1.7 - Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condiçóes esúbelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência:

8.1 .8 - Aplrcâr ao Contratado as sanÇões previstas na lei e neste ConÍato:

8 1.9 Explicitamente emitir dectsâo sobre todas as solicitaÇôes e reclamações relacionadas à

execuÇão io pr"r.nt" Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.1.9 1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do Íequerimento para

decrdir. admitida a prorrogaÇão motivada, por igual período'

À r to Responder evenluâis pedidos de reeãtabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a conter da data do protocolo

b.l f I - A Adminisiração não responclerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratedo com

tercei,cs. ainda que vinculados à execuÇão do contraio, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de alo do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
g.1 12 - A CONTRATAN-I-E deve garantir a regulameÃtação do evento por meio de pagamento de todas

as lrcenças e alvaíás necessárioi, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadaÇão e

Cistriburçâo).

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92, XIV' XVI e XVll)

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fiia - en - CEP: 48170-000

CNPJ: 13 ô06.702/OOO1-65 TeUFax: (75) 98252'87
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9.1- Sâo obrigações do Contratado:

g 1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumrnclo conro exclusivamente seus os r scos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objetc. observando, ainda. as obrigaÇões a segulr dispostas:
9.2 - Atender as (leterminaÇóes regulares emitidas pelo flscal/gestor do contrato ou autoridade superior

(art 137 Ill
g.3 - A ocar quando for o caso os empregados necessários ao perfeito cumprtmento das cláusulas deste

cor'rlrato con't llabtlitaÇão e conhecimento adequadOs, fornecendO oS materiaiS, equlpamentos,

íerran.tentas e utensilios demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaÇóes cle boa técntca e ê leg slaÇão de regêncta;
g ,i - Reparar. corr.rgir remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou

rncorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.5- Responsabilizar-se pelos viciós e danos decorrentes da execuçào do objeto, de acordo com o Código

de Defesa clo Consu.nidor (Lei n" L078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Aclmintstraçao oU terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento

da execuçáo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no avrso de dispensa, o valor correspondente êos danos sofridos;
g.6- Não contratar durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou Parente em linhe retâ.

colateral ou por afinidade, ató o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contÍato, ncs termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no'14 133, de 2021:

9.7 - euando náo Íor possi-vel a verifiiaçào da regulandade no Sistama de Cadastro utilizado pelo(a)

úrni.igo àu Água riiaten, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do

contrato, até o d-ia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

1t prova <1e regularidade relativa à Seguridade Social:

2) certidão coÀjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo;

3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda lúunicipal ou Distrital dÔ domicílio

ou sede do contratado;
4) Certrdáo de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTI

9.8 - Responsábllizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dtssídio

Coletivo áe Trabalho ou equivalenies das categorias abrangldaS pelo contrato, por todas as obrigaçÓes

trabalhistas. sociais, previdencrárias, tributáriai e as demáis previstas em legislação especíÍica, cuja

inadrmplêr'rcia não transfere a res ponsabilidad e ao Contratantei

9.9- Comunrcar ao Fiscal do contrato no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no locel dos serviços
9.10 - prestar todo esclarecirnento ou intormáção solicitada pelo(a) Município de Água Fria/BA ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relalrvos a execuçào do empíeendimento.
9.,11- paralisar, por deterrninâÇào do(a) Munrcipio de Água Fria/BA, qualquer atividade que nâo esteia

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que pónha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
I 12 - Promover a guarda, manutenÇáo e vigrlância de mateÍiais, íeÍramenlas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP 48170-000

CNPJ: 13.600.702/OOO 1-65 Tel/Fâx: (75) 98252-87U
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I t 3 - Conduzir os trairalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as

detern.InaÇôes clos Poderes Públicos, mantendo sempre hmpo o local dos serviços e nas melhores

condrÇóes de seguranç4, higiene e disciplina
9l.l - S ubn-reter 

-previámenie, 
por escrito, ao(a) l\,4unicípio de Agua Fria/BA, para análise e apÍovaçào

quarsquer rnuCanÇas nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou

nstrunlento congênere.
9. i 5 - Não perm tir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendrz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
9.16 - Ivlanter durante toda a vigência clo contrato, ern compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condicões exigidas para habilitaÇáo,
9 '17- Cunrprrr durante iodo o periodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevlsta em lei para

pessoa com clefrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (an. 116)i
g.18 - ôomprova1. a r.eserra de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

côi.rtrato, corr a ndicaçao dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

unico i

9. 19 - Guardar sigilo sobre lodas as inÍormaÇões obtidas em decorrência do cumprimênto do contratol

9 20- Arcar 
"om 

ó ônrs decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propcsta. rnclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complerne nta- tos, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja satisfatório paÍa o atêndimento

do obleto da contrataÇào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,ll, d, de Lei n"

14 133. de 2021 ,

9.21- Cumprir, atám dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do(a) l\4unicípio de Agua Fria/BA
g.z2 "- - Ràsponder pelos danos 

-causados 
diretamente à AdministraÇâo do CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuÇão dos serviços, não.excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇâo ou o acompanhamento pelo coNTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas decorrenles de qualquer inÍraÇâo Seja qual for, desde que praticada por seus

funcionários durante a execução dos serviÇos;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito_ íederal,. estadual ou

munrcrpal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigaÇões sanitárias legais,

inclusive quanto aos preÇos praticados neste CONTRATOi
9.25 . Comunicar a AdministraÇáo da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários,

9 ã6 - Responsabilizar-se integralrnente pelos serviços contratado, nos termos da legislaçáo vigente;

9.27 - Respon sabilizar-se por iodas as despesas que se fizerem necessárias à prestaÇão dos serviçosl

9.2g - Assumir a responsa biltdade poÍ todos os encargos previdenciários e obíigaÇões sociais previslos

na legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus

empãgados não manterão nenhurn vínculo empregâticio com a CONTRATANTE;
9.2b . 

-Assumrr, 
também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

telislaçao específtca de acidenies do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

e,ip,eiado. no desempenho dos serviÇos ou em conexão com eles, ainda que acontecido em

de penãência da CoNTRÀTADA; I

9.30 - Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a

execuÇão dos serviços, originariámente ou vinculada por prevençáo, conexão ou contingência;

9 31 . Âssumir, ainda, a respon sabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultentes da adjudicaÉo

RUa Rui Barbosa, 10 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 48170-000

CNPJr 1 3.606.702/0001-ô5 Tel/Fax: (75) 98252-87U

EL

Email setor.con tralos(Dactuâlri



,s..*Uri FÊL&

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPlO DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
lVais trabalho e mais Progresso

d EStE CONTRATO

§ i, , A l]adlrrpiencra da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior.

Ãâo transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste CONTRATO, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vinculo de solrdariedede, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE

§ 2'- Frca a CONTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que vier a ser.pago como

ãoiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentaÇão do show por parte da CONTRATADA

1O- CLAUSULA DECIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1- As partes oeverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham âcesso em razãO do certame ou do Contrato administrativo que

eventualn'rente venha a ser firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no procedimento de

contrataÇão inde pendentemente de declaraÇão ou de aceitaçáo expressa

10.2 - Os dados obtrdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que ,ustiÍicaram seu acesso

e de acordo conr a boa-fé e com os Principios do art. 60 da LGPD

t0 3 - E vedado o cornpa rt ilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hlpóteses permitidas em

Lei
10.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam impactar no

cun.rprimento das obrigaÇÕes relacionadas a LGPD.
.1ô.5'- euanoo tor o ca-so, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado elimlná-los, com exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

nàcessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaÇões

legais ou contratúis e sonlênte enquanto não prescritas essas obrigaçôes

10"6- E clever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsa bilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.
.10.7. o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos

deveres oa presente clausula. pãrmanecendo integralmente responsável por gaÍantir suê observância

1O.B- O Contratado deveÍá prestar, no prazo fixãdo pelo(a) N/unicípio de Água Fria/BA, prorrogável

lustificadamente quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descaÍte realizado
109- o contrato está suleito a ser alterado nos procedimentos perljnentes^ao tratamento de dados

pá..o"ir, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

iécn,.rs ou recornendações, editadas na forma da LGPD'

1í _ cLÁusuLA DÉCtMA pRtME|RA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll e xlll)

.1 1 1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se deÍinidos no

Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato

12 - cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XrV)

'12.1. Cornete infraÇáo administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infraçÔes

previstas no art 155 da Lei n" 14 133, de 2021, quais sejam:
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a Dar causa a nexecuÇào parctal do contrato.
b Dar causa a rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇá0, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
c Dar causa à inexecução total do contratoi
d De xar de entregar a documentaçâo exigida para a contratação;
e. Náo rlanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justific€doi
I Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para e contrataÇâo, quando

ccnvccadc dentro Co prazo de valrdade de sua propostai
g Ersejar c retardêrner.tto da execuÇào ou da entrega do objeto sem motivo iustiÍicado,
Á Apresentar deciaraÇáo ou docun'rentaÇâo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão

falsa clLrrante o plocesso de contrataÇào ou a execução do contrato;
Frauclar a drspensa ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

J Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
k. Pratlcar atos rlicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

L. Pratrcar atô lesrvo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846 de 1" de agosto de 2013

12.2.O pretendente ou contratado que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos

subiteni anteriores ficaÍá sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alÍnea "a" deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando nào

se luslificar a imposiÇão de penalidade mais grave;

b) Multa'
1. moratória de 0,2% (dois décrmos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, bem como pela inobserváncia do prazo fixado para apresentação, suplementaÇão ou

ÍeposrÇão da garantia. quando exigrda, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato por

descun]prirnen to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art' 137 da

Lei n. 14 133. de 2021.
ã. Conrpensatória, para as infraçóes descrita s nas alineas "h" a "L" do subitem 12. 1 , de 15o/o a 25o/o do

va lor do Contrato.
3. Compensató ia, paÍa a inexecuÇáo total do contrato prevista na alÍnea "c" do subitem 12.1 ' de 15%

a 25 oh do valor do Contrato.
4 PaÍa infraÇão descnta na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20o/o do valor do

Contrato
5 Para infraÇÕes descritas na alinea "d" a "g" do subitem '12.1, a multa será de 7o/o a '15% do valor do

Contrato.
6 para a infÍaÇão descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10/o a7o/odovalor do Contrato,

ressc,vadas as seguintes tnfrações:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e.indirete do ente

federattvo que tiver aplrcado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" a

"g", quando náo se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave;

dj àeclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsável de licitar ou

contratar no árr-,brto da AdrninistraÇão Pública direta e indrreta de todos os entes federativos, pelo prazo

rnÍnimo de 3 ítrês) anos e màximô de 6 (seis) anos, nos casos das alineas "h" a "L", bem como nos
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demais casos que justifiquem a irnposiçâo da penalidade mais grave conforme §5o do art. 156 da Lei

14.133t2021 .

12.3, Na âplicaÇão das sanções serào considerados:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - gua Fria - BA - cEPr48170-000
CNPJ: 13.606.702/OOo1-65 Tel/Fax:(75)98252-8764

12.3.1 A natLlreza e a gravidade da iníraçào cometidal
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3 3 As circunstâncias agravantes ou atenuantesi
12.3.4. Os clanos que dela provierem para a AdministraÇão Pública,

r 2 3.5 A implantaÇão ou o apeíeiÇoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaÇÕes clos órgàos de controle
12..1 Se a r-.,rulta ãplrcada e as inclenizaçÕes cabÍveis íorem superiores ao valor de_ pagamento

evell tU á ln.ret"te Oeviclo pela AdministraÇâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera

descontada da garantta prestada ou sera cobrada judicialmente

r25 A aplicaÇâ; das sançÕes previstas neste Aviso de ContrataÇão Direta, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

12 6:A pena idade de multa pode Ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

127 Se. duranre o processo de apiicaçáo de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa trpificaáa pela Ler no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

publica r-tactonal ou estrangeira, cópias do procesio adminiStrativo necessárias à apuíaÇão da

iesponsa bilidade da empresa deveião ser remetidas a autoridade competênte, com despacho

fundamentado para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou

Processo Admrnistrativo de ResponsabilizaÇão - PAR,

1 2.8. A apuração e o julgamento das demaié infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à AdministraÇão púbÍic; nacional ou estrangeira Áos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

seguirão seu rito normal na unidade administratlva
i2"9 O pro...ramento do PAR não interfere no seguimento regular dos proces_sos_administretivos

especificàs parâ apurâÇão da ocorrência de danos e prejuízos à Adminislração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

12.10. Aaplicaçâo de qualquer das penalidadês previstas realizar-se-á em processo.admin istrativo que

assegurará o contraditóÍio e a ampla deÍesa ao contratado, observando'se o pÍocedimento previsto na

Ler nã 14.133, de2021, e su bsidiariamente na Lei no 9 784, de 1999

iZ.t t - O(n) ôontratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sançôes previstas neste

contrato.

13- cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92' XIX)

1 3 1- O contrato pode ser extinlo antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado poi atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

anrigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
1 3.1- 1 - Nesta hipóÉse, apllcam-se também os artlgos 1 38 e 139 da mesma Lei'

13.1.2 .A alteração sociai ou a modificaÇão da íinalidade ou da estrutura da empresa náo ensejarà a

rescrsão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato'
13 Z - Se a operação implicar mudanÇa da pessoa juríclica conlratada, deverá ser Íormalizado termo

ad itivo para alteraçáo subjetrve.
13.3 - O termà de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 3.3.1 - Balanço dos eventos contÍatueis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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l3 3.2 - RelaÇao ôos pagamentos ja efetuados e atnda devidos,
13.3 3 - lr.rclenrzaÇóes e multas
13.1 - A extnÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
frnanceiro. hlpotese em que sera concedrcla indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput,
da Ler r.r 

n 14 1 33 de 2021 )

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnrca con'rercial econômica. flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade
contratante ou conr ager]te público que tenha desempenhado funçào na licitaçáo ou atue na fiscahzaçâo
ou na gestão clo contrato, oLl que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afiniciacle. até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n o 14.í33, de2021).
'13.5- O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra ar'rtes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - euando a nào conclusáo do contrato referida no item anteÍior decorrer de culpa do contratado:

a) flcará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes

adrninrstratrvas, e

b) pocerá a Aclministraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt' 92, VIII)

'14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dolação orçamentária prÓpria,

prevista no oicamento do(a) lVunicípio de Água Fria/BA, para o exercicio atual, na classiÍicação abaixo:

Unidade Orçanrentária: SOOO - Secretaria Municipal de EducaÇão, Cultura e EsPorte
projeto Ativtdade:20'17 - Gestão das AçÕes Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore, Tradições

Populares
Elemento da Despesa
Fonte: 1500

3390.39.00 - Outros SeNiços Terceiros - Pessoa Jurídica

15- CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92' lll)

15.1 - Os casos omissos serão decrdidos pelo(a) l\4unicípio de Água Fria/BA, segundo as disposiçÕes

conticlas na Ler no 14.'133, de 2021, e demais noímas federais aplicáveis e, su bsidiariamente, segundo

as drsposiÇÕes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios ge ra is dos contratos.

16- CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . ALTERAÇOES

'16.1- Eventuais alteraçôes contratueis reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133. de 2021
16.2- O conlratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou

supressóes de ale 25ok (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem

nas obras, nos seNiços ou nas compras, e, no caso de reíorma de ediÍício ou de equipamentO, o limite
para os acréscimos será de 50% (ctnquenta por cento), nos lermos do ad. 125 da Lei no 14.133, de2021.
16.3 - Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na formâ do art. 136 da Lei n" 14.133, de2021.
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rz- cLÁusuLn DECTMA SETTMA - puBLtcAÇÃo

1 7 1- O presente contrato será publicado no Portal Nacional de ContrataçÕes Publica (PNCP) no prazo

nráxtn'ro cle 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da Let Federal no

14 133i2A21, porenl, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser observado o art. 90o

cio Decreto lu4unicLpal na 23812023 e em Diário Oficial do Município até o quinto dia útil do mês
subsequenle, atendendo a Lei de acesso a informaÇão l.ei no 12.52712011.

18- CLÁUSULA DECIMA OITAVA-FORO (art, 92, §1")

'18 1 - Fica ele to o Foro da Comarca do municipio da licitante, para dirimir os litigios que decorrerem da

execuÇao .teste Íern'ro de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conÍorme art. 92,

§1" da Lei n" 14.133i21

Para fnreza e valrclade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
rgual leor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Agua Frra/BA, 17 de lurrho de 2025.

TESTEIV U N HAS

SECRETARI ^ Ea\ AÇÃO E CULTURA

ÊvanilsôD Co nceica o Da
Silva Llcla

EVANILSON C DA SILVA E CIA LTDA
CNPJ/MF sob o no 22.27 2.71210001-00

2) Ass&.'1 ) Ass
Nonte
C PF. ooi r1O í45 r )-

Nonre
CPF:

refeito

MA
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